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Lei nº 1386, de 06 de abril de  2017.
REGULA O TRÂNSITO DE VEÍCULOS PESADOS NAS VIAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          
  Art. 1º Fica proibido o trânsito de veículos pesados, com configuração mecânica superior a quatro eixos nas Ruas Professor Henrique Driemeyer, Henrique Uebel e Leopoldo Fiegenbaum.
             Parágrafo Primeiro: O disposto no caput deste artigo não se aplica aos veículos licenciados no Município de Westfália ou que façam a coleta ou a entrega de mercadorias, insumos, produtos destinatários ou originários da atividade agropecuárias no Município, desde que suficientemente comprovada a necessidade de circulação, através de nota fiscal, ordem de carregamento ou documento similar com identificação de destino ou origem. 

Parágrafo Segundo: O disposto no caput deste artigo também não se aplica aos veículos que façam a entrega de matéria prima ou mercadorias destinadas ou oriundas de estabelecimento industrial do Município de Westfália, desde que suficientemente comprovada a necessidade de circulação, através de nota fiscal, ordem de carregamento ou documento similar com identificação  de destino ou origem.  
            Parágrafo Terceiro: Poderá ser concedida Licença Especial de Trânsito para casos específicos.
            Art. 2º A velocidade máxima permitida para o trânsito será de 40(quarenta) quilômetros por hora. 
             Art. 3º Os infratores ao disposto nesta Lei ficarão sujeitos às penalidades e medidas administrativas previstas na Lei nº 9.503 de 231 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
             Art. 4º Compete aos agentes e autoridade de trânsito a fiscalização dos dispositivos desta lei. 
             Art. 5º Esta Lei entrará em vigor em 60(sessenta) dias a partir da sua publicação.
                      GABINETE DO PREFEITO, 06 de abril de 2017.
       Otávio Landmeier
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